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Queiroz, Rosimery da Silva Magalhães, Tereza Cristina D'Oliveira, Valéria Aparecida de Oliveira Marques e 
Valéria Monteiro de Oliveira Rodrigues. A Secretária de Educação Maria Elizabeth Barros abriu a reunião dando 
as boas-vindas a todos; em seguida informou uma substituição entre os conselheiros, Priscila Cardoso Fonseca 
Mello Rufino substituirá Simone Isaura Carmelo Simões como suplente dos representantes dos pais de alunos da 
educação básica pública; depois fez a condução da votação para escolha do presidente, vice-presidente e secretário 
que irão atuar nos próximos dois anos, ficando assim definida: Presidente: Creuza Luiza Ferreira Pereira; Vice-
presidente: Valéria Monteiro de Oliveira Rodrigues; Secretária: Rebeca Maria da Silva Lima Queiroz. Aprovado 
por unanimidade.  Neste momento os conselheiros foram empossados pela nova diretoria deste Conselho. Nada 
mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às nove horas e dez minutos. Para constar, eu, Rebeca Maria da 
Silva Lima Queiroz, secretária, lavrei a presente ATA, que será lida e, se achada conforme, assinada pelos 
presentes para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ubá.  
 
(aa) Anderson Moreira Vieira, Débora Barros Pinto, Cláudia Maria Michelli Leitão Rodrigues, Creuza Luiza 
Ferreira Pereira, Josiane Kênia de Freitas,  Maria Alice Fernandes Corbelli, Miriane Condé Ubaldo de Carvalho, 
Priscila Cardoso Fonseca Mello Rufino, Rebeca Maria da Silva Lima Queiroz, Rosimery da Silva Magalhães, 
Tereza Cristina D'Oliveira, Valéria Aparecida de Oliveira Marques e Valéria Monteiro de Oliveira Rodrigues. 
 
              
 

PUBLICAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE UBÁ/UBAPREV  
 

Ata da reunião do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ubá, 
realizada no dia 03 de outubro do ano dois mil e dezenove (03-10-2019), com início às 15h, na sede do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ubá – UBAPREV, presentes a presidente Ameliana 
Carlos dos Santos, Arlete Pinheiro Freitas dos Santos, Vera Lúcia Andrade Motta Mendes e Silveira, Aline 
Moreira Silva Melo, Luciléia Maria Mendes, presente também o contador da Ubaprev, Welinton de Paiva. A 
presidente deu início a reunião, passou-se para a conferência dos repasses da contribuição patronal e 
previdenciária dos segurados da Prefeitura, Câmara e autarquias. Conferência dos repasses da contribuição 
patronal e previdenciária dos segurados da Prefeitura referente ao mês de  Agosto/2019, apurando-se: folha de 
pagamento dos servidores ativos: R$2.585.273,72, o valor referente a contribuição patronal de 
13,39%+26,83%=40,22%, totalizando R$1.039.787,46. O valor referente a contribuição descontada dos 
servidores apurada, foi de R$284.375,12, ensejando um valor total de R$1.324.162,58. Foram transferidos ao 
Ubaprev em parcelas nos dias 06,09 e 12/09/2019. O ressarcimento do valor referente ao Auxílio Alimentação e 
Salário Família devido aos servidores inativos, com pagamento a cargo do Município e suportados pelo Ubaprev, 
foram transferidos no dia 04 e 18/09/2019, no importe de R$16.989,73. Quanto aos repasses das autarquias 
municipais, a FUNIR depositou no dia 06/09/2019 o valor de R$2.330,55 referente a  contribuição patronal, e R$ 
637,40 referentes a contribuição previdenciária, quanto a UBAPREV, efetuou depósito no dia 09/09/2019, sendo 
R$588,93 contribuição previdenciária e R$2.153,38 contribuição patronal, os repasses foram todos recolhidos 
devidamente. Conforme a L.C. nº 4430/2016, as diferença de alíquota da Contribuição Patronal Suplementar do 
ano de 2016, foram parcelados com início de pagamento no mês 09/2017 em 180 parcelas, sendo a 24ª parcela 
quitada no dia 02/09/2019 no valor de R$30.125,91.Quanto ao valor de R$10.033,00 repassado a menor,  apurado 
na ultima reunião do  Conselho Fiscal, foi uma compensação do mês de abril/2019, que havia sido feito a maior, 
conforme apuração e confirmação com a contadora da Prefeitura Municipal de Ubá , Wânia Gouvêa Teixeira. Os 
valores repassados pela Câmara dos Vereadores de Ubá, referentes ao mês de Julho/2019, foram efetuados no dia 
28/08/2019, no valor de R$ 43.189,45, calculado sobre o valor da folha de R$ 84.321,49, sendo Contribuição 
Patronal R$ 33.914,10 (13,39%+26,83%=40,22%), o valor descontado dos servidores R$ 9.275,34(11%). 
Agosto/2019 foram efetuados no dia 27/09/2019, no valor de R$ 43.188,69, calculado sobre o valor da folha de 
R$ 84.319,99, sendo Contribuição Patronal R$ 33.913,51 (13,39%+26,83%=40,22%), o valor descontado dos 
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servidores R$ 9.275,18(11%). Nada mais havendo a tratar, a presidente agradeceu a presença de todos, encerrando 
a reunião às 17h15minhs, marcando a próxima reunião para o dia 20/11/2019. Para constar, lavrou-se a presente 
ata que segue assinada pelos presentes. 
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